
VOLTA REDONDA EM DESTAQUE
20 DE MARÇO DE 2003ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDAANO IX   -   R$ 0,30   -    Nº 478

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto
(SAAE) de Volta Redonda fez o exame
bacteriológico para verificar a potabilidade

das águas das minas coletivas do município e
apontar quais estão liberadas para o consumo
próprio. O resultado está sendo divulgado nes-
ta edição do Volta Redonda Destaque para a
população. Confira e garanta a sua saúde e da
sua família no consumo correto. Não use água
contaminada, não potável.

As minas potáveis

1- Santa Rita - margem esquerda do Riacho Santa
Rita

2- Jardim Amália - Praça Professor José I. Castro -
R. C. Colombo

3- Água Limpa - Rua Santa Luzia, número 621, pró-
ximo a escada

4- Siderópolis - Rua 645, número 207
5- Retiro - Rua Manoel Garani
6- Vale da Colina - Rua G, número 13

Minas não potáveis

7- Jardim Tiradentes - Rua 850, frente ao número
210 / Coli total- 02 / Coli fecal ausente

8- Ponte Alta - Avenida Sérgio Braga, frente ao nú-
mero 1217 / Coli total 05 / Coli fecal ausente

9- Siderópolis - Igreja São Paulo Apóstolo / Coli total
05 / Coli fecal ausente

10- Sessenta - Corpo de Bombeiros - / Coli total 09/
Coli fecal ausente

11- São Lucas - Rua Uruguai, fente ao número 107/
Coli total 16/ Coli fecal ausente

12 - Cerâmica União - Rua Presidente Costa e Silva
s/ nº / Coli total 16 / Coli fecal ausente

13 - São Sebastião - Av. A-1, frente ao número 88 -
Coli total 240 / Coli fecal ausente

14 - São Geraldo - Rua Dourados número 500 / Coli
total 02 / Coli fecal 02

15 - Vila Americana - Rua Venezuela, número 294 /
Coli total 05 / Coli fecal 02

16 - Belmonte - Ruia Julio Caruso, frente ao nº 1292
/ Coli total 05/ Coli fecal 05

17 - Água Limpa - Rua Jorge G. Pereira ao lado do
nº 69 / Coli total 09/ Coli fecal 05

18 - Morada da Granja - Rua 4, frente nº 4 / Coli total

No próximo dia 03 de abril, quinta-feira, às 11 horas, o
Governo Municipal estará entregando aos moradores do
bairro Roma I, a mais nova Cabine de Segurança da Polí-
cia Militar, buscando assim garantir maior segurança públi-
ca à população de Volta Redonda, num trabalho de parce-
ria entre o Governo Municipal e Governo Estadual. Estarão
presentes ao evento, o prefeito municipal, vereadores, se-
cretários municipais, líderes comunitários e autoridades da
área de segurança pública do estado.

�  Oficina de Ovos de Chocolate - A FBG encerra
amanhã, 21 de março, as inscrições, gratuitas,  para a Ofi-
cina de Ovos de Chocolate. O curso será iniciado no dia 24
de março. Mais informações pelos telefones 3346-1920 ou
3346-2019

� O contato por telefone entre os cidadãos e o governo
municipal pode ser feito pela linha direta, gratuita, através
do número 0800 7021 156. Este é o número para reclama-
ções, informações e sugestões sobre o atendimento públi-
co, com qualidade.

Informar a população sobre os impactos da poluição
do ar sobre a saúde humana, apresentação do Pro-
jeto Municipal de Estruturação da Vigilância da Qua-

lidade do Ar Relacionada à Saúde Humana, elabora-
do pelo Governo Municipal com a assessoria técnica
da Coordenação Nacional de Vigilância Anmbiental
da FUNASA, a construção com a sociedade civil or-
ganizada de indicadores relacionados a saúde e ao
meio ambiente. Estes são os principais ohjetivos do
Iº Seminário Municipal de Qualidade do Ar e Saúde
Humana, que estará ocorrendo nos dias 21 e 22 de
março. A abertura será na sexta feira, 21, 16 horas,

Seminário discute a Qualidade
do Ar e Saúde Humana

Relação das minas de água potável

no auditório da Universidade Federal Fluminense (UFF)
na Avenida dos Trabalhadores, 420, Vila Santa Cecília.
O seminário tem a participação da Secretaria Municipal
de Saúde, Coordema e Fundação Nacional de Saúde
(Funasa).

Os trabalhos em grupos no dia seguinte, 22, serão de 9
às 13 horas, na Escola Municipal Delce Horta Delgado, Rua
500, número 202, bairro Aterrado. A previsão é que cerca
de 300 pessoas representando empresas, organizações não
governamentais, escolas públicas e privadas, associação
de moradores, sindicatos, além da população, participem
do evento. Os temas abordados no seminário serão: Os

Impactos da Poluição Atmosférica sobre a Saúde Humana
por Nelson da Cruz Gouveia da Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo; A Construção de Indicadores
de Saúde Ambiental utilizando a Matriz de Saúde e Ambi-
ente, por Eloisa Domingues do IBGE.

Em seguida às palestras, haverá a apresentação da
proposta de Estruturação da Vigilância da Qualidade do Ar
e Saúde Humana de Volta Redonda, por Marcelo Moreno
(SMS/PMVR) e Clauber Aguiar (Coordema). As entidades
interessadas em participar devem se inscrever pelo telefo-
ne 3345-1666, ramal 110, das 8 às 17 horas ou durante o
evento.

09 / Coli fecal 09
19 - Água limpa - Rua Felipe dos Santos -Guarda

Mor / Coli total 09/ Coli fecal 09
20 - Retiro - Rua Santa Vitória, nº 398 - / Coli total

16, Coli fecal 05
21 - Cidade Nova - Rua I, frente ao número 68 / Coli

total 16 / Coli fecal 16
22 - Retiro - Rua Maranhão número 115 / Coli total

16/ Coli fecal 16
23 - Retiro - Rua Pitágoras, frente ao S.M.O / Col

total 16/ Coli fecal 16
24 - Santa Cruz - Rua João R. da Silva, frente nº 21

/ Coli total 16, Coli fecal 16
25 - Vale Verde - Rua Chico Mendes s/nº / Coli total

16 / Coli fecal 16
26 - Vila Americana - Av. Beira Rio - Village do Sol /

Coli total + 16, coli fecal 02
27 - Mariana Torres - Rua 5 nº 181 - Coli total + 16 /

Coli fecal + 16
28 - Retiro - Av. Retiro, frente nº 3141 / Coli total +16

/ Coli fecal +16
29 - São Sebastião - Atrás da Fábrica de Zinco - /

Coli total 150/ Coli fecal 43
30 - Minerlândia - Rua Caxambú, nº 319 / Coli total

2.400 / Coli fecal 1.100
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Prefeitura Municipal de Volta Redonda

Poder Executivo

Gabinete
do Prefeito

Jornal Volta Redonda em Destaque

Órgão Oficial do Município de Volta Redonda
Criado pelo Decreto nº 4946 de 26/06/93

Responsável: Assessoria de Comunicação Social
da PMVR

Telefone: (24) 3346-4952 - Fax: 3346-4954

Organização dos atos oficiais:
Marta de Castro

Impresso: Empresa Jornalística Diário do Vale Ltda
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Maria Aparecida Paraiso Alves
Presidente da Fundação Beatriz Gama

João Streva Filho
Diretor-Presidente do Fundo Comunitário

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Munir Rafful

Diretor-Geral do Hospital Municipal do Retiro
Silvino Streva

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social
Antônio Costa Cardoso

Assessor de Indústria, Comércio, Turismo e Tecnologia

DECRETO Nº 9.553

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 28, da Lei
Municipal nº 3.804, de 26 de dezembro de 2002,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar

no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para o progra-
ma e dotação abaixo discriminados, de acordo com a Lei de
Meios vigente, visando atender a despesa com o Programa
de Manutenção do Cemitério Municipal - Material de Consu-
mo e Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica, na SMSP.

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
3.10.06.244.0156.2.027 33903000.00 310.070 R$ 30.000,00
3.10.08.244.0156.2.027 33903900.00 310.080 R$ 20.000,00

R$ 50.000,00

Artigo 2º- Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção do Cemitério Municipal - Obras e Instalações,
na SMSP.

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
3.10.08.244.0156.2.027 44905100.00 310.110 R$ 50.000,00

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 28 de fevereiro de 2003.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.555

EMENTA: Aprova o projeto de Loteamento de
Interesse Social no Bairro Santo Agostinho,
denominado NÚCLEO MORRO DA PAZ

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o que prevê o artigo
22, combinado com o artigo 11 da Lei Municipal nº 1.413/76,

 D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aprovado, em duas etapas, o projeto de

Loteamento de Interesse Social denominado NÚCLEO MORRO
DA PAZ, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA, no bairro Santo Agostinho, neste municí-
pio, da seguinte forma:

 I-Etapa I: Área com 945,00m², dos quais 187,42 m² pas-
sarão a constituir bens de domínio público.

II- Etapa II: Área Verde I com 4.266,28m², dos quais
882,38m² passarão a constituir bens de domínio público

III- As etapas I e II totalizam 5.211,28m², dos quais

1.069,80m² passarão a constituir bens de domínio público, de
acordo com as peças técnicas constantes do processo admi-
nistrativo nº 072/2003/SMP.

Artigo 2º - Todos os serviços e obras de infra-estrutura
foram executados pelo Município de Volta Redonda, a saber:

a) demarcação dos lotes e logradouros;
b) abertura e pavimentação das vias públicas;
c) terraplanagem e drenagem;
d) rede de escoamento de águas pluviais;
e) sistema de abastecimento de água potável;
f) sistema de esgoto sanitário;
g) colocação de guias;
h) iluminação pública;

Artigo 3º - Este Decreto se destina unicamente a inscre-
ver o projeto do Loteamento de Interesse Social denominado
“Núcleo Morro da Paz” no Registro Geral de Imóveis da 1ª
Circunscrição da Comarca de Volta Redonda.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 11 de março de 2003.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.556

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 28, da Lei
Municipal nº 3.804, de 26 de dezembro de 2002,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar

no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o
programa e dotação abaixo discriminados, de acordo com a
Lei de Meios vigente, visando atender a despesa com o Pro-
grama de Manutenção e Operacionalização do Ensino Fun-
damental - Material de Distribuição Gratuita, na SME.

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
3.06.12.361.0156.2.107 33903200.36 306.480 R$ 400.000,00

Artigo 2º- Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização do Ensino Fundamental -
Vencimentos e Vantagens Fixas/Pessoal Civil, na SME.

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
3.06.12.361.0156.2.107 31901100.36 306.550 R$ 400.000,00

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 12 de março de 2003.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.557

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 28, da Lei
Municipal nº 3.804, de 26 de dezembro de 2002,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar

no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais), para o
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programa e dotação abaixo discriminados, de acordo com a
Lei de Meios vigente, visando atender a despesa com o Pro-
grama Projeto Vigilantes do Ar - Equipamentos e Material Per-
manente, na COORDEMA.

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
3.13.18.542.0123.1.065 44905200.00 313.345 R$ 92.000,00

Artigo 2º- Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa Projeto
Vigilantes do Ar - Material de Consumo, Material de Distribui-
ção Gratuita, Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica e
Equipamentos e Material Permanente, na COORDEMA.

FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
3.13.18.542.0123.1.065 33903000.00 313.325 R$ 4.500,00
3.13.18.542.0123.1.065 33903200.00 313.330 R$ 4.500,00
3.13.18.542.0123.1.065 33903200.92 313.335 R$ 4.500,00
3.13.18.542.0123.1.065 33903900.00 313.350 R$ 29.500,00
3.13.18.542.0123.1.065 33903900.92 313.340 R$ 9.500,00
3.13.18.542.0123.1.065 44905200.92 313.355 R$ 39.500,00

R$ 92.000,00

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 12 de março de 2003.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.558

Nomeia Presidente da Comissão Municipal de
Emprego - CME/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeado o Sr. Marcos Aurélio Hartung

como Presidente da Comissão Municipal de Emprego - CME/
VR, com mandato de 01 (um) ano.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 12 de março de 2003.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/03-GP

Autoriza servidora a receber adiantamento para
despesas de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
2.076, de 06/11/85 e o Decreto nº 9.538, de 21/fevereiro/2003,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora KÁTIA PACHECO - matrícula nº

090.727, a receber adiantamento para despesas de natureza
urgente com outros serviços e encargos diversos na Secreta-
ria Municipal de Educação.

Volta Redonda, 10 de março de 2003.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

00.658.041-6 ADAO DA SILVA REMA ............................................. 3.154.0005.000-2 ...................... 1997 .................................... IPTU ................................ 177,30
00.658.042-4 ADAO DA SILVA REMA ............................................. 3.154.0005.000-2 ...................... 1998 .................................... IPTU ................................ 177,30
00.658.043-2 ADAO DA SILVA REMA ............................................. 3.154.0005.000-2 ...................... 1999 .................................... IPTU ................................ 177,30
00.658.044-0 ADAO DA SILVA REMA ............................................. 3.154.0005.000-2 ...................... 2000 .................................... IPTU ................................ 177,30
00.658.045-9 ADAO DA SILVA REMA ............................................. 3.154.0005.000-2 ...................... 2001 .................................... IPTU ................................ 177,30
00.658.046-7 ADAO DA SILVA REMA ............................................. 3.154.0005.000-2 ...................... 2002 .................................... IPTU ................................ 177,30
00.658.116-1 ALCEU VIEIRA VILELA ............................................  1.077.0003.000-3 ..................... 2002 .................................... IPTU ................................ 123,30
00.658.052-1 ALTAIR GUAIATO E ESPOSA ................................... 3.317.0149.001-1 ...................... 2001 .................................... IPTU .................................. 77,18
00.658.048-3 ANTONIO AUGUSTO FERNANDES ......................... 2.246.0004.000-3 ...................... 2001 .................................... IPTU .................................. 17,44
00.658.049-1 ANTONIO AUGUSTO FERNANDES ......................... 2.246.0004.000-3 ...................... 2002 .................................... IPTU .................................. 17,44
00.658.094-7 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.000-6 ...................... 1996 .................................... IPTU ................................ 374,05
00.658.095-5 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.000-6 ...................... 1997 .................................... IPTU ................................ 374,05
00.658.096-3 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.000-6 ...................... 1998 .................................... IPTU ................................ 374,05
00.658.097-1 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.000-6 ...................... 1999 .................................... IPTU ................................ 374,05
00.658.098-0 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.000-6 ...................... 2000 .................................... IPTU ................................ 374,05
00.658.099-8 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.001-4 ...................... 1996 .................................... IPTU ................................ 866,89
00.658.100-5 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.001-4 ...................... 1997 .................................... IPTU ................................ 866,89
00.658.101-3 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.001-4 ...................... 1998 .................................... IPTU ................................ 866,89
00.658.102-1 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.001-4 ...................... 1999 .................................... IPTU ................................ 866,89
00.658.103-0 DAMIAO DE ASSIS BAFA ......................................... 5.142.0044.001-4 ...................... 2000 .................................... IPTU ................................ 866,89
00.658.082-3 ELIAS DE OLIVEIRA .................................................. 1.091.0021.003-1 ...................... 1997 .................................... IPTU .................................... 0,76
00.658.051-3 EMERSON DOS SANTOS COSTA ..........................  3.317.1383.001-7 ..................... 2000 .................................... IPTU .................................  17,86
00.658.056-4 GEORGIA HELENA MARCUS .................................. 2.131.0032.000-1 ...................... 1999 .................................... IPTU .................................... 1,77
00.658.057-2 GEORGIA HELENA MARCUS .................................. 2.131.0032.000-1 ...................... 2000 .................................... IPTU .................................... 1,77
00.658.085-8 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0001.000-6 ...................... 1997 .................................... IPTU ................................ 486,79
00.658.086-6 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0001.000-6 ...................... 1998 .................................... IPTU ................................ 486,79
00.658.087-4 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0001.000-6 ...................... 1999 .................................... IPTU ................................ 486,79
00.658.088-2 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0001.000-6 ...................... 2000 .................................... IPTU ................................ 486,79
00.658.089-0 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0002.000-1 ...................... 1997 .................................... IPTU ................................ 317,19
00.658.090-4 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0002.000-1 ...................... 1998 .................................... IPTU ................................ 317,19
00.658.091-2 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0002.000-1 ...................... 1999 .................................... IPTU ................................ 317,19
00.658.092-0 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0002.000-1 ...................... 2000 .................................... IPTU ................................ 317,19
00.658.093-9 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0002.000-1 ...................... 2001 .................................... IPTU ................................ 317,19
00.658.123-4 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0001.000-6 ...................... 2001 .................................... IPTU ................................ 486,79
00.658.124-2 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0001.000-6 ...................... 1997 .................................... TAXA ................................ 105,69
00.658.125-0 IMOBILIARIA BRASILIA LTDA .................................. 3.297.0002.000-1 ...................... 1997 .................................... TAXA .................................  20,00
00.658.058-0 IMOBILIARIA PROGRESSO-PENHE MA ................. 3.101.0006.000-1 ...................... 1997 .................................... IPTU ................................ 247,47
00.658.059-9 IMOBILIARIA PROGRESSO-PENHE MA ................. 3.101.0006.000-1 ...................... 1998 .................................... IPTU ................................ 121,92
00.658.060-2 IMOBILIARIA PROGRESSO-PENHE MA ................. 3.101.0006.000-1 ...................... 1999 .................................... IPTU ................................ 121,92
00.658.061-0 IMOBILIARIA PROGRESSO-PENHE MA ................. 3.101.0006.000-1 ...................... 2000 .................................... IPTU ................................ 121,92
00.658.062-9 IMOBILIARIA PROGRESSO-PENHE MA ................. 3.101.0006.000-1 ...................... 2001 .................................... IPTU ................................ 121,92
00.658.104-8 IVAN VICTOR ............................................................  6.250.0042.001-1 ..................... 1997 .................................... TAXA .................................... 9,96
00.658.105-6 IVAN VICTOR ............................................................  6.250.0042.001-1 ..................... 1998 .................................... TAXA .................................  10,51
00.658.106-4 IVAN VICTOR ............................................................  6.250.0042.002-0 ..................... 1997 .................................... TAXA .................................... 4,40
00.658.107-2 IVAN VICTOR ............................................................  6.250.0042.002-0 ..................... 1998 .................................... TAXA .................................... 4,64
00.658.108-0 IVAN VICTOR ............................................................  6.250.0042.003-8 ..................... 1997 .................................... TAXA .................................... 6,79
00.658.109-9 IVAN VICTOR ............................................................  6.250.0042.003-8 ..................... 1998 .................................... TAXA .................................... 7,17
00.658.110-2 JOAO NELSON VALENTIM E E S P ......................... 2.052.0030.000-1 ...................... 1997 .................................... IPTU .................................... 8,72
00.658.111-0 JOAO NELSON VALENTIM E E S P ......................... 2.052.0030.000-1 ...................... 1998 .................................... IPTU .................................... 8,72
00.658.112-9 JOAO NELSON VALENTIM E E S P ......................... 2.052.0030.000-1 ...................... 1999 .................................... IPTU .................................... 8,72
00.658.113-7 JOAO NELSON VALENTIM E E S P ......................... 2.052.0030.000-1 ...................... 2000 .................................... IPTU .................................... 8,72
00.658.114-5 JOAO NELSON VALENTIM E E S P ......................... 2.052.0030.000-1 ...................... 2001 .................................... IPTU .................................... 8,72
00.658.115-3 JOAO NELSON VALENTIM E E S P ......................... 2.052.0030.000-1 ...................... 2002 .................................... IPTU .................................... 8,72
00.658.047-5 JOSE BAITA FERRAZ E O U T R O .......................... 5.132.0024.014-9 ...................... 2000 .................................... IPTU .................................  46,04
00.658.083-1 MANUEL GUTIERREZ GONZALEZ .......................... 1.091.0021.005-8 ...................... 1997 .................................... IPTU .................................... 0,76
00.658.084-0 MARCO ANTONIO SALGUEIRO ............................... 1.091.0021.011-2 ...................... 1997 .................................... IPTU .................................... 0,84
00.658.053-0 MARIA DA GLORIA MENESES DE CAR .................. 5.086.0026.001-9 ...................... 1998 .................................... IPTU .................................  67,72
00.658.117-0 MARIA SEBASTIANA DE ALMEIDA PE ................... 3.305.0019.000-4 ...................... 1997 .................................... IPTU .................................  63,93
00.658.118-8 MARIA SEBASTIANA DE ALMEIDA PE ................... 3.305.0019.000-4 ...................... 1998 .................................... IPTU .................................  63,93
00.658.119-6 MARIA SEBASTIANA DE ALMEIDA PE ................... 3.305.0019.000-4 ...................... 1999 .................................... IPTU .................................  63,93
00.658.120-0 MARIA SEBASTIANA DE ALMEIDA PE ................... 3.305.0019.000-4 ...................... 2000 .................................... IPTU .................................  63,93
00.658.121-8 MARIA SEBASTIANA DE ALMEIDA PE ................... 3.305.0019.000-4 ...................... 2001 .................................... IPTU .................................  63,93
00.658.122-6 MARIA SEBASTIANA DE ALMEIDA PE ................... 3.305.0019.000-4 ...................... 2002 .................................... IPTU .................................  63,93
00.658.075-0 OCTECIANO CARVALHEIRA E E S ......................... 4.119.0016.000-5 ...................... 1999 .................................... IPTU ................................. 110,02
00.658.077-7 OSTILIO MARQUES DA ROCHA .............................  5.127.0025.000-5 ..................... 1997 .................................... IPTU ................................. 256,11
00.658.078-5 OSTILIO MARQUES DA ROCHA .............................  5.127.0025.000-5 ..................... 1998 .................................... IPTU ................................. 256,11
00.658.079-3 OSTILIO MARQUES DA ROCHA .............................  5.127.0025.000-5 ..................... 1999 .................................... IPTU ................................. 256,11
00.658.080-7 OSTILIO MARQUES DA ROCHA .............................  5.127.0025.000-5 ..................... 2000 .................................... IPTU ................................. 256,11
00.658.081-5 OSTILIO MARQUES DA ROCHA .............................  5.127.0025.000-5 ..................... 2001 .................................... IPTU ................................. 256,11
00.658.076-9 OVIDIO LUIZ SOARES FILHO .................................  3.317.2266.000-5 ..................... 2001 .................................... IPTU .................................... 6,26
00.658.069-6 PEDRO GUEDES FERREIRA ( MENOR .................. 3.153.0001.001-7 ...................... 1997 .................................... IPTU .................................  10,16
00.658.070-0 PEDRO GUEDES FERREIRA ( MENOR .................. 3.153.0001.001-7 ...................... 1998 .................................... IPTU .................................  10,16
00.658.071-8 PEDRO GUEDES FERREIRA ( MENOR .................. 3.153.0001.001-7 ...................... 1999 .................................... IPTU .................................  10,16
00.658.072-6 PEDRO GUEDES FERREIRA ( MENOR .................. 3.153.0001.001-7 ...................... 2000 .................................... IPTU .................................  10,16

   E D I T A L  N. 002/2003 - DCADA/SMF

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, CONVIDADOS A SALDAR
SEUS RESPECTIVOS DEBITOS INSCRITOS COMO DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA
DIAS, FINDO OS QUAIS TERAO SUAS CERTIDOES REMETIDAS PARA COBRANCA EXECUTIVA.
CERTIDAO NOME INSCRICAO EXERC. TRIBUTO VALOR

INSCRITO

Secretaria Municipal de Fazenda
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OBSERVACAO:
OS DEBITOS INDICADOS SOFRERAO ACRESCIMO DE JUROS DE MORA E CORRECAO MONETARIA DE ACORDO

C/A LEGISLACAO VIGENTE .

VOLTA REDONDA, 28 DE FEVEREIRO DE 2003

VISTO:
SILVIA HELENA GRACIA MACHADO NIDALVA A. SUDÁRIO MACHADO

DIRETORA DDA/DA/SMF GERENTE DDA/DA/SMF

00.658.073-4 PEDRO GUEDES FERREIRA ( MENOR .................. 3.153.0001.001-7 ...................... 2001 .................................... IPTU .................................  10,16
00.658.074-2 PEDRO GUEDES FERREIRA ( MENOR .................. 3.153.0001.001-7 ...................... 2002 .................................... IPTU .................................  10,16
00.658.050-5 PLACIDO MACHADO E KALIL SALIM ...................... 4.071.0015.000-7 ...................... 2002 .................................... IPTU .................................... 7,09
00.658.040-8 SINVAL DE SOUZA ................................................... 5.018.0015.002-3 ...................... 2001 .................................... IPTU .................................  79,66
00.658.063-7 VIVALDO PEREIRA DANTAS E ESPOS ................... 3.107.0006.000-2 ...................... 1997 .................................... IPTU ............................  1.566,54
00.658.064-5 VIVALDO PEREIRA DANTAS E ESPOS ................... 3.107.0006.000-2 ...................... 1998 .................................... IPTU ............................  1.566,54
00.658.065-3 VIVALDO PEREIRA DANTAS E ESPOS ................... 3.107.0006.000-2 ...................... 1999 .................................... IPTU ............................  1.566,54
00.658.066-1 VIVALDO PEREIRA DANTAS E ESPOS ................... 3.107.0006.000-2 ...................... 2000 .................................... IPTU ............................  1.566,54
00.658.067-0 VIVALDO PEREIRA DANTAS E ESPOS ................... 3.107.0006.000-2 ...................... 2001 .................................... IPTU ............................  1.566,54
00.658.068-8 VIVALDO PEREIRA DANTAS E ESPOS ................... 3.107.0006.000-2 ...................... 2002 .................................... IPTU ............................  1.566,54
00.658.054-8 WALMIR VITOR DE SOUZA E OUTRO .................... 1.093.0004.061-0 ...................... 2000 .................................... IPTU .................................  10,96
00.658.055-6 WALMIR VITOR DE SOUZA E OUTRO .................... 1.093.0004.061-0 ...................... 2001 .................................... IPTU .................................  10,96

PORTARIA-P-Nº 003/2003-SME

Ementa: Constitui Comissão de Sindicância

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Constituir Comissão de Sindicância, composta pelas fun-

cionárias LOURDES NEVES CURCIO, CLAUDIA NAZARÉ
ALVES E GARDENIA NUNES SILVESTRE para apurar fatos
contidos no memorando 192/2003-SME.

A Comissão será presidida pela funcionária Lourdes Ne-
ves Curcio e terá 30 (trinta) dias úteis, a partir de 24/03/2003,
para apresentar relatório conclusivo da Sindicância.

Volta Redonda-RJ, 14 de Março de 2003.

PROFª EMILIANA MARCONDES DE SIQUEIRA CASAGRANDE
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 012/2003-SMS

Constitui Comissão de Vistoria e Apoio Técnico.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando:

* O disposto na Norma Operacional Básica n.º 01/93;
* O disposto nas Leis Federais nos 8080/90 e 8666/93
e suas alterações;
* A necessidade de vistorias às instalações, bem como
verificar as condições da estrutura física e de equipa-
mentos dos serviços prestados,

R E S O L V E :
Artigo 1º - Constituir a Comissão de Vistoria às Clínicas e

Apoio Técnico que prestam serviços de assistência ambula-
torial e hospitalar em regime de convênio e/ou contrato com o
Sistema Único de Saúde.

Artigo 2º - Nomear os Técnicos: Dra. Andréa da Fonseca
Sabença, Enf. Célio Lopes Carlos, Dra. Alanê Fialho de Car-

valho Pereira, Dr. Eliezer Franciuli Pinto Ribeiro, Enf. Luiz Carlos
Leite, Dr. Flávio Luiz Saeger e Carlos Alberto Nasr, para com-
por a referida Comissão.

Parágrafo Primeiro - Para as Clínicas Especializa-
das caberá à Secretaria Municipal de Saúde convo-
car, em caráter especial, técnicos especializados na
área para acompanhar e apresentar laudo da vistoria
específica.
Parágrafo Segundo - Caberá ao DIPA/SMS criar os
instrumentos necessários à vistoria, de conformidade
com as normas do Ministério da Saúde.
Parágrafo Terceiro - Tornar se efeito a Portaria n.º
032/2001-SMS de 05/03/2001.
Parágrafo Quarto - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Volta Redonda, 13 de março de 2003.

ANALICE SILVA MARTINS
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 001/03-CMS/SMS

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais e, tendo em vista o disposto no artigo 03, da Lei
Municipal nº 2.712 de 10/12/91, e de acordo com o compara-
tivo mensal dos balancetes;

R E S O L V E :
Aprovar por unanimidade em reunião extraordinária reali-

zada dia 20 de fevereiro de 2003, o balancete do mês de
dezembro de 2002.

Volta Redonda, 24 de fevereiro de 2003.

ANALICE SILVA MARTINS
Presidente do Conselho Municipal de

Saúde de Volta Redonda

RESOLUÇÃO Nº 002/03-CMS/SMS

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais e, tendo em vista o disposto no artigo 03, da Lei
Municipal nº 2.712 de 10/12/91, e de acordo com o compara-
tivo mensal dos balancetes;

R E S O L V E :
Aprovar por unanimidade em reunião extraordinária reali-

zada dia 20 de fevereiro de 2003, o balanço anual de 2002.

Volta Redonda, 24 de fevereiro de 2003.

ANALICE SILVA MARTINS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Volta

Redonda

Secretaria Municipal de
Educação

Secretaria Municipal de
Saúde

EDITAL NÚMERO 012/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: EMBRASIL
ENDEREÇO: RUA CÉLIO MOREIRA N.º LOTE 41 QUA-

DRA BAIRRO SÃO LUIZ
FICA INTIMADO A CONSTRUIR MURO E PASSEIO

FRONTAL NO LOTE DE SUA PROPRIEDADE .
O NÃO CUMPRIMENTO IMPLICARÁ EM AUTUAÇÕES

(MULTAS) CONFORME ART. 273 DA LM. 1415/76 E DEC.
1487/83
INTIMAÇÃO: 2388 SÉRIE B PRAZO: 15 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 273 LM. 1415/76
DATA: 29 DE AGOSTO DE 2002 HORA 09:00
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 013/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO  N.º LOTE

16 QUADRA B BAIRRO JARDIM AMÁLIA

FICA INTIMADO A CONSTRUIR MURO E CALÇADA EM FREN-
TE O LOTE DE SUA PROPRIEDADE NO ENDEREÇO ACIMA.

INTIMAÇÃO: 2513 SÉRIE B PRAZO: 30 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 273 LM. 1415/76
DATA: 12 DE AGOSTO DE 2002 HORA 09:35
FISCAL DE OBRAS: LUIZ CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069868

 Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 014/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: EDISON GERALDO CARDOSO
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO LAU  N.º 177 LOTE 18

QUADRA H BAIRRO VOLDAC (LOTEAM. 501)
FICA INTIMADO A CONSTRUIR PASSEIO PÚBLICO NO

IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE CONFORME DETERMINA
A LEI MUNICIPAL 2994/93 E ART. 7º DECRETO 1487/87.

O NÃO CUMPRIMENTO DA PRESENTE IMPLICARÁ EM
AUTUAÇÕES E MULTAS.

INTIMAÇÃO: 2513 SÉRIE B PRAZO: 15 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 7º LM. 2994/93
DATA: 13 DE SETEMBRO DE 2002 HORA 16:00
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Secretaria Municipal de
Planejamento
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EDITAL NÚMERO 016/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: BANCO PORTO REAL DE INVESTIMENTOS S.A.
ENDEREÇO: RUA 09  N.º  LOTE 120 QUADRA F
BAIRRO JARDIM BELVEDERE

PROCEDER A CONSTRUÇÃO DE MURO E CALÇADA
NO LOTE ACIMA CITADO, CONFORME A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.

INTIMAÇÃO: 2513 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 7º LM. 2994/93 DECRETO 1487/83
DATA : 29 DE NOVEMBRO DE 2002 HORA 10:00
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 0224464

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 016/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: WELLINGTON RIBEIRO.
ENDEREÇO: RUA JOSÉ M. DA ROCHA C/ AV. ANTONIO

DE ALMEIDA N.º 285 LOTE 22 QUADRA BAIRRO RETIRO

FICA INTIMADO A DESOBSTRUIR O LOGRADOURO
PÚBLICO, SITUADO NO ENDEREÇO ACIMA DITADO CON-
FORME DETERMINA O ART. 267 LM. 1415/76, NO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DO
VENCIMENTO DESTA SOB PENA DE AUTUAÇÃO.

INTIMAÇÃO: 2337 SÉRIE B PRAZO: 20 DIAS
INFRAÇÃO: ART267 LM 1415/76
DATA: 03 DE JUNHO DE 2002 HORA 13:50
FISCAL DE OBRAS: JOÃO LUIZ VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA: 084140

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 017/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: WELLINGTON RIBEIRO.
ENDEREÇO: AV. BELMONTE N.º 95 LOTE  QUADRA

BAIRRO BELMONTE

DEVIDO A ESCAVAÇÃO DO LOTE ACIMA CITADO FICA
INTIMADO A CONSTRUIR MURO DE ARRIMO O QUAL
DEVERÁ SER ACOMPANHADO POR UM PROFISSIONAL
HABILITADO.

INTIMAÇÃO: 2370 SÉRIE B PRAZO: 15 DIAS
INFRAÇÃO: ART 273 PÁRAGRAFO 1º LM 1415/76
DATA : 20 DE MAIO DE 2002 HORA 10:00
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA: 087238

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 018/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de

Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: MARIA ODÁLIA DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA JOSÉ MOREIRA DA ROCHA N.º 98/

302 LOTE  QUADRA  BAIRRO RETIRO

FICA INTIMADO A RETIRAR A COBERTURA “GARAGEM”
CONSTRUÍDA SEM A DEVIDA LICENÇA DA PMVR O NÃO
CUMPRIMENTO IMPLICARÁ EM AUTUAÇÕES.

INTIMAÇÃO: 2395 SÉRIE B PRAZO: 07 DIAS
INFRAÇÃO: ART 15 LM 1411/76
DATA : 03 DE JUNHO DE 2002 HORA 13:20
FISCAL DE OBRAS: JOÃO LUIZ VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA: 084140

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 019/2003 -I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: AMILTON REIS SOBRINHO
ENDEREÇO: RUA A N.º  LOTE 05 QUADRA C BAIRRO

AÇUDE III

FICA INTIMADO A CONSTRUIR MURO EM FRENTE AO
SEU LOTE CONFORME DISPOSITIVO LEGAL CITADO
ACIMA.

O NÃO CUMPRIMENTO DESTA INTIMAÇÃO IMPLICA-
RÁ EM OUTRAS AUTUAÇÕES.

INTIMAÇÃO: 2396 SÉRIE B PRAZO: 15 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 273 LM. 1415/76
DATA : 08 DE JANEIRO DE 2002 HORA 10:00
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA: 087238

Volta Redonda, 27 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 020/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: ALGO CONSTRUÇÃOES E INCORPORAÇÕES LTDA.
ENDEREÇO: AV. MANOEL GARANI N.º 320 LOTE 104

QUADRA  BAIRRO RETIRO

FICA INTIMADO A RETIRAR A COBERTURA “GARAGEM”
CONSTRUÍDA SEM A DEVIDA LICENÇA DA PMVR O NÃO
CUMPRIMENTO IMPLICARÁ EM AUTUAÇÕES.

INTIMAÇÃO: 2431 SÉRIE B PRAZO: 30 DIAS
INFRAÇÃO: ART 273 LM 1415/76
DATA: 07 DE JUNHO DE 2002 HORA 10:05
FISCAL DE OBRAS: JOÃO LUIZ VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA: 084140

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 021/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: BEHENTO DE SOUZA GONÇALVES

ENDEREÇO: RUA RUENS SIMÕES N.º 186 LOTE QUA-
DRA BAIRRO SANTO AGOSTINHO

FICA INTIMADO A PROCEDER O REPARO COMPLE-
TO DOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NO ENDEREÇO ACIMA
CITADO, NO QUE DIZ RESPEITO A HIGIENE, COBERTU-
RA DELE, TENDO EM VISTA AS PÉSSIMAS CONDIÇÕES
DO EMÓVEL E DE RISCOS AOS VIZINHOS.

O NÃO CUMPRIMENTO SOFRERÁ AUTUAÇÃO.
INTIMAÇÃO: 2465 SÉRIE B PRAZO: 20 DIAS
INFRAÇÃO: ART 259 LM 1415/76
DATA : 09 DE JULHO DE 2002 HORA 10:00
FISCAL DE OBRAS: SÍLVIO PORTILHO
MATRÍCULA: 028878

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 022/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: JOSÉ ZERBONE
ENDEREÇO: AV. LUCAS EVANGELISTA  N.º 43 LOTE

QUADRA  BAIRRO SANTO AGOSTINHO

FICA INTIMADO A PROCEDER O REPARO COMPLE-
TO DOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NO ENDEREÇO ACIMA
CITADO, NO QUE DIZ RESPEITO A HIGIENE, COBERTU-
RA DELE, TENDO EM VISTA AS PÉSSIMAS CONDIÇÕES
DO EMÓVEL E DE RISCOS AOS VIZINHOS.

O NÃO CUMPRIMENTO SOFRERÁ AUTUAÇÃO.
INTIMAÇÃO: 2465 SÉRIE B PRAZO: 30 DIAS
INFRAÇÃO: ART 267 LM 1415/76
DATA: 20 DE AGOSTO DE 2002 HORA 09:40
FISCAL DE OBRAS: LUIZ CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069868

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 023/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: ANTONIO SANCHES GALEANO
ENDEREÇO: RUA NESTOR R. PERLINGEIRO N.º S/N

LOTE ÁREA A QUADRA 124 BAIRRO ATERRADO

FICA INTIMADO A CONSTRUIR MURO AO LONGO DA
ÁREA EM QUESTÃO BEM COMO A CONSTRUÇÃO DE
CALÇADA (PASSEIO PÚBLICO) DO LONGO DE SEU PERÍ-
METRO.

O NÃO CUMPRIMENTO SOFRERÁ AUTUAÇÃO.
INTIMAÇÃO: 2544 SÉRIE B PRAZO: 20 DIAS
INFRAÇÃO: DECRETO 1497/93 ART. 1º DA LM. 2994/93
DATA : 19 DE NOVEMBRO DE 2002 HORA 08:20
FISCAL DE OBRAS: LUIZ CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069868

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 024/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
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atribuições legais, notifica o (a) :
NOME: BANCO PORTO REAL DE INVESTIMENTO S/ª
ENDEREÇO: RUA NOVE N.º S/N LOTE 119 QUADRA F

BAIRRO JARDIM VELVEDERE

FICA INTIMADO A CONSTRUIR MURO PASSEIO CON-
FORME EXIGE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, NO LOTE.

O NÃO CUMPRIMENTO SOFRERÁ OUTRAS AUTUA-
ÇÃO.

INTIMAÇÃO: 2570 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: DECRETO 1487/93 ART. 7º DA LM. 2994/93
DATA : 29 DE NOVEMBRO DE 2002 HORA 10:00
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO B. CHAVES
MATRÍCULA: 0224464

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 025/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: BENIGNO GONÇALVES DIAS
ENDEREÇO: RUA CARLOS AUGUSTO HASSIS N.º 150

LOTE  QUADRA BAIRRO SÃO CRISTOVÃO

FICA INTIMADO A A PROVIDENCIAR O RAIMENTO DAS
ÁGUAS PLUVIAIS, PROVENIENTE DA COBERTURA DA
GARAGEM PARA DENTRO DE SEU TERRENO.

AS EDIFICAÇÕES TERÁ A OBRIGAORIEDADE DE CA-
NALIZAÇÃO PRÓPRIA, O SISTEMA DE ESCOAMENTO DE
ÁGUAS PLUVIAIS DEVERÁ FUNCIONAR SEM QUE OCOR-
RAM DEFICIÊNCIAS DE QUALQUER NATUREZA.

O NÃO CUMPRIMENTO SOFRERÁ OUTRAS AUTUA-
ÇÃO.

INTIMAÇÃO: 2668 SÉRIE B PRAZO: 20 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 79 PARÁGRAFO 1º LM. 1415/76 E ART.

68 LM. 1415/76
DATA : 19 DE NOVEMBRO  DE 2002 HORA 10:00
FISCAL DE OBRAS: CARLOS ALBERTO DA S. SANT’NNA
MATRÍCULA: 077488

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 026/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: IRACEMA SOARES DE ALMEIDA E OUTROS
ENDEREÇO: RUA DR. ARNALDO A BARREIRA CRAVO

N.º 29 LOTE 98-A QUADRA 519 BAIRRO VOLDAC

FICA INTIMADO A FAZER REPAROS OU DEMOLIÇÃO
DA CONSTRUÇÃO DE SUA PROPRIEDADE NO ENDERE-
ÇO ACIMA CITADO POIS A MESMA VEM OFERECENDO
INSEGURANÇA E PREJUDICANDO A SAÚDE DE SEUS
VIZINHOS E TRANSEUNTES.

O NÃO CUMPRIMENTO SOFRERÁ OUTRAS AUTUA-
ÇÃO.

INTIMAÇÃO: 2712 SÉRIE B PRAZO: 15 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 239 LM. 1415/76
DATA : 04 DE NOVEMBRO DE 2002 HORA 09:00
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 027/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: PAULO ROBERTO FERREIRA
ENDEREÇO: AV. 17 DE JULHO N.º 236 LOTE QUADRA

BAIRRO ATERRADO

FICA INTIMADO A REGULARIZAR JUNTO A PMVR A
CONSTRUÇÃO EXISTENTE NO ENDEREÇO ACIMA LOCA-
DA SOBRE A CALÇADA DO EDIFÍCIO BANDEIRANTES.

O NÃO CUMPRIMENTO SOFRERÁ OUTRAS AUTUA-
ÇÃO.

INTIMAÇÃO: 2738 SÉRIE B PRAZO: 30 DIAS
INFRAÇÃO: DECRETO 29 DA LM. 1415/76
DATA : 12 DE DEZEMBRO DE 2002 HORA 10:10
FISCAL DE OBRAS: LUIZ CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069868

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 028/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: SUPERMERCADOS CARUMBÉ LTDA.
ENDEREÇO: VIA SÉRGIO BRAGA  N.º 509 LOTE 12

QUADRA BAIRRO PONTE ALTA
FICA INTIMADA A REALIZAR SERVIÇOS DE RECUPE-

RAÇÃO NA MARQUISE DO IMÓVEL DE SUA PROPRIEDA-
DE LOCALIZADO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO PARA
GARANTIR SUA ESTABILIDADE E A SEGURANÇA DOS
TRANSEUNTES, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL. O NÃO CUMPRIMENTO IMPLICARÁ EM NO-
VAS AUTUAÇÕES.

INTIMAÇÃO: 2770 SÉRIE B PRAZO: 15 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 239 E 242 LM. 1415/76
DATA : 13 DE JANEIRO DE 2003 HORA 17:36
FISCAL DE OBRAS: CARLOS ALBERTO DA SILVA

SANT’ANNA
MATRÍCULA: 077488

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 029/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: MARIA TEREZA VILHENA ABRANTES
ENDEREÇO: RUA 207 N.º 52 LOTE  QUADRA I BAIRRO

SÃO LUCAS

FICA INTIMADA A REMOVER DE SOBRE O LOGRADOU-
RO PÚBLICO (CALÇADA) AS COLUNAS DE FERRO DE
SUSTENTAÇÃO DA COBERTURA DO IMÓVEL LOCALIZA-
DO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. O NÃO CUMPRIMEN-
TO IMPLICARÁ EM NOVAS AUTUAÇÕES.

INTIMAÇÃO: 2667 SÉRIE B PRAZO: 20 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 267 LM. 1415/76
DATA: 19 DE NOVEMBRO DE 2002 HORA 09:55
FISCAL DE OBRAS: CARLOS ALBERTO DA SILVA SANT’ANNA
MATRÍCULA:077488

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 030/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: PAVIMAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

ENDEREÇO: AV. 02 N.º 10 LOTE 03 QUADRA I BAIRRO
JARDIM BELVEDERE

FICA INTIMADO O PROPRIETÁRIO A DO LOTE ACIMA
A CONSTRUIR MURO E CALÇADA NA FRENTE DO MES-
MO E MURO DE CONTENÇÃO NOS FUNDOS, EVITANDO
CARREAMENTO DE TERRAS PARA ÁREAS VIZINHA, CON-
FORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O NÃO CUMPRIMEN-
TO IMPLICARÁ EM NOVAS AUTUAÇÕES.

INTIMAÇÃO: 2658 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: DECRETO 1487/83 LM. 2994/93 ART. 150 E

273 LM. 1415/76.
DATA: 13 DE NOVEMBRO DE 2002 HORA 10:13
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 0224464

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 031/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: MATINO COELHO
ENDEREÇO: RUA CAMPOS SALES N.º 237 LOTE 2-A

QUADRA 4 BAIRRO DOM BOSCO

FICA INTIMADO A CONSTRUIR MURO E PASSEIO NO
ENDEREÇO ACIMA, NO PRAZO ABAIXO DETERMINADO
SOB PENA DE MULTAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DA
PRESENTE INTIMAÇÃO.

INTIMAÇÃO: 2631 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: DECRETO 1487/83 LM. 2994/93
DATA : 12 DE NOVEMBRO DE 2002 HORA 08:30
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 032/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: MANOEL TEIXEIRA PIMENTEL
ENDEREÇO: AV. SÁVIO COTA DE ALMEIDA GAMA N.º

520 LOTE  QUADRA BAIRRO NITERÓI

FICA INTIMADO A FAZER REPARO E CONSERVAÇÃO
DA EDIFICAÇÃO M0ANUTENÇÃO DA REDE DE ESGOTO
SANITÁRIO, QUE ESTA VAZANDO PELA PAREDE DO IMÓ-
VEL NOS FUNDOS ONDE VEEM CAUSANDO TRANSTOR-
NO PARA OS VIZINHOS AO SEU REDOR.

INTIMAÇÃO: 2717 SÉRIE B PRAZO: 05 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 239 LM. 1415/76
DATA : 10 DE DEZEMBRO DE 2002 HORA 09:20
FISCAL DE OBRAS: UBIRATAN LÍRIO VELASCO
MATRÍCULA: 078298

Volta Redonda, 27 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
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EDITAL NÚMERO 033/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: HÉLIA GOMES COLOMBIANO
ENDEREÇO: RUA SENADOR ALFREDO ELLIS N.º339

LOTE 08 QUADRA P BAIRRO JARDIM AMÁLIA

FICA INTIMADO A PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO DAS
ÁGUAS PHUVIAIS, PROVENIENTES DO TELHADO E PÁTI-
OS DE SUA EDIFICAÇÃO, DE MODO QUE AS MESMAS SE-
JAM ESGOTADAS SEM CAUSAR DANOS A TERCEIROS E
DRENADAS PARA AS SARGETAS DOS LOGRADOUROS.

INTIMAÇÃO: 2528 SÉRIE B PRAZO: 30 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 79 LM. 1415/76
DATA: 04 DE OUTUBRO DE 2002 HORA 17:15
FISCAL DE OBRAS: LUÍS CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069868

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 034/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: ARMANDO RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA 3 N.º 388 LOTE 53 QUADRA B BAIR-

RO JARDIM BELVEDERE

FICA INTIMADO A PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO
PRÓPRIAS DAS ÁGUAS DOS PÁTIOS E TELHADOS, DE
MANEIRA QUE AS MESMAS NÃO DRENAGEM EM TER-
RENO VIZINHO.

OBS. IMÓVEL NA P.M.V.R. EM NOME DE OSVALDO
ESTEVES DE FARIA. INSCRIÇÃO 3.266.0053.002.0

INTIMAÇÃO: 2491 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 79 LM. 1415/76
DATA : 11 DE NOVEMBRO DE 2002 HORA 09:00
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 0224464

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 035/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: SAMOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
ENDEREÇO: RUA 11 N.º 200 LOTE QUADRA BAIRRO

JARDIM BELVEDERE

FICA INTIMADO A PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO
DE MURO FRONTAL E CALÇADA (PASSEIO) NO ENDERE-
ÇO ACIMA CITADO NO PRAZO DE 15 DIAS.

INTIMAÇÃO: 2627 SÉRIE B PRAZO: 15 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 7 LM. 2994/93 DECRETO 1487/83
DATA: 11 DE NOVEMBRO DE 2002  HORA 10:03
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 0224464

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -035/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: JOSÉ DA SILVA LUIZ
ENDEREÇO: AV. SANTA RITA, Nº.246 -RETIRO
ATIVI DADE: CONSTRUÇÃO DE PONTE
INFRAÇÂO: ART. 156 LM. 1415/76
DATA DA AÇÃO: 03 DE MARÇO DE 2003 HORA 09:50
FASE DA OBRA: FUNDAÇÃO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7146 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA: 087238
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 036/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: FARIA E MACHADO CONST. E VENDA DE MA-
TERIAL LTDA.

ENDEREÇO: RUA 03 N.º 386 LOTE 53 QUADRA B BAIR-
RO JARDIM BELVEDERE

FICA INTIMADO A PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO
PRÓPRIA PARA ÁGUAS DOS PÁTIOS E TELHADOS DE
MANEIRA QUE AS MESMAS NÃO DESAGUEM EM TER-
RENOS VIZINHOS.

INTIMAÇÃO: 2649 SÉRIE B PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 79 LM. 1415/76
DATA : 11 DE NOVEMBRO DE 2002 HORA 09:01
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 0224464

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -036/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.
PROPRIETÁRIO: ELIEL FERREIRA ROCHA
ENDEREÇO: AV. 7 DE SETEMBRO, Nº.444 - ATERRADO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO INFRAÇÂO:  ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 28 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 09:50
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7175 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA: 087238

Fica o interessado ciente nesta mesma data.
Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 037/2003

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: VALTERLEI DE OLIVEIRA AZEVEDO
ENDEREÇO: RUA 13 (LOTEAM. RECANTO DA LAGOA)

N.º LOTE  QUADRA  BAIRRO JARDIM BELVEDERE

FICA INTIMADO A CONSTRUIR MURO FRONTAL E
PASSEIO NOS LOTES EM QUESTÃO.

INTIMAÇÃO: 2710 SÉRIE B PRAZO: 20 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 7º. LM. 2994/93 DECRETO 1487/83
DATA : 06 DE DEZEMBRO DE 2002 HORA 11:00
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 0224464

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -037/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.
PROPRIETÁRIO: NORMA DAS GRAÇAS SOUZA
ENDEREÇO: RUA: JOÃO P.NUNES, Nº 32,LOTE 5/3,QUADRA
21 -S.CRUZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 27 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 11:15
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7175 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO BOSCO DOS SANTOS VALENTE
MATRÍCULA: 035874

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 038/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: J. MORAES DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
ENDEREÇO: VIA SÉRGIO BRAGA N.º 657 LOTE 18

QUADRA BAIRRO PONTE ALTA

FICA INTIMADO A REALIZAR SERVIÇOS DE RECUPE-
RAÇÃO NA MARQUISE DO IMÓVEL DA SUA PROPRIEDA-
DE LOCALIZADO NO ENDEREÇO ACIMA CITADO, PARA
GARANTIR SUA ESTABILIDADE E A SEGURANÇA DOS
TRANSEUNTES , CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO.
MUNICIPAL

INTIMAÇÃO: 2768 SÉRIE B PRAZO: 20 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 239 E 242. LM. 1415/76
DATA : 13 DE JANEIRO DE 2003 HORA 17:40
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO SOARES DE CARVALHO
MATRÍCULA: 061646

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -038/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: JOSÉ MARIA DE CASTRO
ENDEREÇO: RUA: JOÃO P.NUNES, Nº 32,LOTE 5/3,QUA-

DRA 21 -S.CRUZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 27 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 11:15
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TÉRREO
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AUTO DE EMBARGO: 7164 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO BOSCO DOS SANTOS VALENTE
MATRÍCULA: 035874
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 039/2003 -I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: CLOVIS ANTONIO DE SOUZA
ENDEREÇO: AV. RETIRO N.º 3517/17 QUADRA BAIR-

RO RETIRO

FICA INTIMADO A FECHAR VÃO DE ILUMINAÇÃO E
VENTILAÇÃO QUE SE ENCONTRA ABERTO A MENOS DE
1,50M DE SEU VIZINHO (CASA Nº.16).

INTIMAÇÃO: 2794 SÉRIE B  PRAZO: 10 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 17 LM. 1412/76
DATA : 09 DE JANEIRO DE 2003 HORA 10:15
FISCAL DE OBRAS: JOÃO LUIZ VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA: 084140

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -039/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: SILAS DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA: JOÃO P. NUNES, Nº 385 - SANTA CRUZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 27 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 10:50
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7165 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO BOSCO DOS SANTOS VALENTE
MATRÍCULA: 035874
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 040/2003 -I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: MARIA FARIA OLIVEIRA
ENDEREÇO: AV. DO CONTORNO N.º 110 27 QUADRA

B BAIRRO BELO HORIZONTE

FICA INTIMADO A FECHAR VÃO DE ILUMINAÇÃO E
VENTILAÇÃO SOBRE A DIVISA COM LOTES VIZINHOS.

INTIMAÇÃO: 2838 SÉRIE B PRAZO: 30 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 17 LM. 1412/76
DATA : 04 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 08:30
FISCAL DE OBRAS: JOÃO LUIZ VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA: 084140

Volta Redonda, 23 de JANEIRO de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -040/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: LUCIANO FLÁVIO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA: C, S/N LOTE 24, QUADRA F - JD.

BELVEDERE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 27 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 11:20
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 6991 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 0224448
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 040/2003 -N

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: VIMAR ELETRIFICAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.
ENDEREÇO: Av. integração N.º S/N LOTE QUADRA BAIR-

RO ATERRADO

O autuado acima citado executou serviços sobre a via públi-
ca, não apresentou a esta DIFIS qualquer documento de autori-
zação, não colocou tapume ao longo da obra causando trans-
tornos e colocando em risco a integridade dos transeuntes.

NOTIFICAÇÃO Nº. 050/2002.
Auto de Infração nº 2639.
Processo Administrativo Fiscal nº. 424/2002.
PRAZO: 30 DIAS INFRAÇÃO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA : 08 DE ABRIL DE 2002 HORA 11:05 HS
FISCAL DE OBRAS: ADJALME G. BRAGA
MATRÍCULA: 0084557

Volta Redonda, 14 de fevereiro de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -041/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: SOCIEDADE VOLTA REDONDENSE DE
INCORP. LTDA.

ENDEREÇO: RUA: RUAS 12, 14, 23 E 23-A - VILA SAN-
TA CECÍLIA

ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 124 LM. 1414/76
DATA DA AÇÃO: 19 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 11:20
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7206 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CARLOS PERES MONTEIRO
MATRÍCULA: 044555
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 041/2003 -N

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de

Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: ROBSON BATISTA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA 41  N.º LOTE 02 QUADRA BAIRRO

VILA SANTA CECÍLIA

Auto de Infração lavrado por estar sendo dificultada a ação
fiscal.

No dia 25 de fevereiro de 2000, em vistoria na obra que
está sendo executada no endereço acima citado, solicitei ao
responsável o Alvará de construção emitido pela PMVR. Essa
solicitação não foi atendida. Em 1º de março de 2000 nova-
mente estive no local e solicitei aquela documentação, nova-
mente não foi atendida.

A Obra encontra-se embargada através do processo 14547/
99, Auto de Embargo 4571 - A datado em, 18/08/1999.

NOTIFICAÇÃO Nº. 022/2002
Auto de Infração nº 2176.
Processo Administrativo Fiscal nº. 985/2000.
PRAZO: 30 DIAS INFRAÇÃO: ART. 31 LM. 1415/76
DATA : 01 DE MARÇO DE 2000 HORA 10:00 HS
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 0224448

Volta Redonda, 14 de fevereiro de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -042/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: SÍLVIO AUGUSTO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA: JOSÉ AUGUSTO FERREIRA, Nº 37 -

S.AGOSTINHO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 19 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 08:45
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7024 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO
MATRÍCULA: 028878
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 042/2003 -N

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: JORGE ALVES DE ARAUJO
ENDEREÇO: AV. RETIRO (COND. VILA REAL) N.º 3201/

71 LOTE  QUADRA BAIRRO RETIRO

 Por não Ter cumprido a Intimação nº.849 datado em, 02/
09/98, na qual o proprietário do imóvel acima foi intimado a
dar manutenção no talude e na analeta de águas pluviais.

NOTIFICAÇÃO Nº.123/2002
Auto de Infração nº 1843.
Processo Administrativo Fiscal nº. 1768/1998.
PRAZO: 30 DIAS INFRAÇÃO: ART. 421 LM. 1415/76
DATA : 02 DE NOVEMBRO DE 1998 HORA 10:00 HS
FISCAL DE OBRAS: SÍLVIO PORTILHO
MATRÍCULA: 028878

Volta Redonda, 14 de fevereiro de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
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EDITAL  NÚMERO 043/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: HERBERT DE ASSIS GUIMARÃES
ENDEREÇO: RUA 03 (POMPEU DA COSTA VIEIRA N.º

384 LOTE 53 QUADRA B BAIRRO JARDIM BELVEDERE

FICA INTIMADO A PROVIDENCIAR CANALIZAÇÃO
PRÓPRIA PARA ÁGUAS PLUVIAIS, DOS TELHADOS E
PÁTIOS DE MANEIRA QUE AS MESMAS NÃO DESAGUEM
EM TERRENO VIZINHO CONDUZINDO AS PARA SARGE-
TAS DOS LOGRADOUROS PUBLICOS .

INTIMAÇÃO: 2463 SÉRIE B PRAZO: 30 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 79 LM. 1415/76
DATA: 15 DE JULHO DE 2002 HORA 09:05
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 0224464

Volta Redonda, 10 de fevereiro de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL  NÚMERO 043/2003 -N

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: NAUSIM RAFFUL E OUTRO ( ESPÓLIO)
ENDEREÇO: AV. AMARAL PEIXOTO N.º 272 LOTE QUA-

DRA BAIRRO CENTRO

Fica autuado o proprietário do imóvel acima citado por
desrespeito ao Auto de Embargo nº. 4876, processado sob o
nº. 20541/99, lavrado em, 29/11/99, e por estar no exercício
de atividade sujeito a licença por parte da PMVR, sem estar
de posse da mesma (Alvará).

NOTIFICAÇÃO Nº. 123/2002.
Auto de Infração nº 2287.
Processo Administrativo Fiscal nº. 912/2000.
PRAZO: 30 DIAS INFRAÇÃO: ART. 421 LM. 1415/76
DATA : 04 DE MAIO DE 2000 HORA 11:00 HS
FISCAL DE OBRAS: LUIZ CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069868

Volta Redonda, 14 de fevereiro de 2003

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -043/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: ANTONIO CARLOS DA SILVA
ENDEREÇO: RUA: SEBASTIÃO L. DOS SANTOS, Nº 336

- SÃO LUIZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 20 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 09:15
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7204 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 044/2003 -N

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: LUIZ CLAUDIO ZAMBOITI
ENDEREÇO: AV. 7 DE SETEMBRO (INSC. MUNIC.

1.131.068.000-5) N.º70 LOTE QUADRA BAIRRO ATERRADO

Constatamos que não houve cumprimento do Auto de
Embargo nº. 4465 datado em, 12/03/99 e processado sob o
nº. 4277/99. Estando o proprietário no exercício de atividade
sujeito a licença sm a posse da mesma .

A obra fora embargada na fase acabamentos (térreo) es-
tando na fase alvernaria (2º pavimento).

NOTIFICAÇÃO Nº 084/2002
Auto de Infração nº 2179.
Processo Administrativo Fiscal nº. 1542/2000.
PRAZO: 30 DIAS INFRAÇÃO: ART. 421 LM. 1415/76
DATA : 16 DE AGOSTO DE 2000 HORA 11:00 HS
FISCAL DE OBRAS: ANGÉLICA REINALDO DE FARIA
MATRÍCULA: 0224430

Volta Redonda, 14 de fevereiro de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL  NÚMERO 044/2003 - I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: FARIA E MACHADO CONST. E VENDA DE MA-
TERIAL LTDA.

ENDEREÇO: RUA 3 (ROMEU DA COSTA VIEIRA) N.º386
LOTE 53 QUADRA B BAIRRO JARDIM BELVEDERE

FICA INTIMADO A PROVIDENCIAR CANALIZAÇÃO
PRÓPRIA PARA ÁGUAS PLUVIAIS, DOS TELHADOS E
PÁTIOS DE MANEIRA QUE AS MESMAS NÃO DESAGUEM
EM TERRENO VIZINHO CONDUZINDO AS PARA SARGE-
TAS DOS LOGRADOUROS PUBLICOS .

INTIMAÇÃO: 2463 SÉRIE B PRAZO: 30 DIAS
INFRAÇÃO: ART. 79 LM. 1415/76
DATA: 15 DE JULHO DE 2002 HORA 09:10
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO BELTRÃO CHAVES
MATRÍCULA: 0224464

Volta Redonda, 10 de fevereiro de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -044/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA: A, Nº.220 - CANDELÁRIA
ATIVIDADE: ESCAVAÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 400 LM. 1415/76
DATA DA AÇÃO: 20 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 09:15
FASE DA OBRA: FUNDAÇÃO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7203 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA:053201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -045/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: DOM VALDIR
ENDEREÇO: RUA: DOMINGOS CARUSO, Nº.250, LOTE

664 - SÃO LUIZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 11 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 10:00
FASE DA OBRA: FUNDAÇÃO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7105 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 045/2003 -I

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, notifica o (a) :

NOME: ADILSON COSTA RANGEL
ENDEREÇO: RUA 60 N.º1170  LOTE QUADRA BAIRRO

SESSENTA

Este Edital cancela o “Edital de nº.A1-001/2002”
Auto de Infração nº 2556
Processo Administrativo Fiscal nº.865/2001.
PRAZO: INFRAÇÃO: DATA :   DE  HORA
FISCAL DE OBRAS:
MATRÍCULA:

Volta Redonda, 21 de fevereiro de 2003

WELINGTON ROMÃO MAT. 077 712
CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL   NÚMERO A-E -046/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: GESER LEITE ROCHA
ENDEREÇO: AV. FRANCISCO C. TORRES, Nº.1259 -

LOTE 25 - S.LUIZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 12 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 09:25
FASE DA OBRA: ALVERNARIA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7201 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA:053201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -047/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
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executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: CRISTOVÃO DE CASTRO DE ALMEI-
DA GOUVEA

ENDEREÇO: RUA: MINISTRO S. FILHO, Nº.538, LOTE
07 - AERO CLUBE

ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 12 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 09:00
FASE DA OBRA: ALVERNARIA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7201 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -048/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: ANTONIO AMARO PIERMATEI
ENDEREÇO: RUA: EDGARD NOGUEIRA S/N LOTE 783

SÃO LUIZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 12 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 10:00
FASE DA OBRA: ALVERNARIA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7058 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 0224448
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -049/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: SOTIL ADM. IMÓVEL LTDA.
ENDEREÇO: AV. DAS CAMÉLIAS, LOTE 16 - VILA MURY
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 12 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 10:30
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7185SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA: 084140
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -050/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

PROPRIETÁRIO: ROSITA DOS SANTOS AMARAL

ENDEREÇO: RUA PAULO GAMA, Nº.43 - EUCALIPTAL
ATIVIDADE: ESCAVAÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 400 LM. 1415/76
DATA DA AÇÃO: 20 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 09:35
FASE DA OBRA: ESCAVAÇÃO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7185 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO SOARES DE CARVALHO
MATRÍCULA: 061646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -051/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: DOMINGOS GABONY NETO
ENDEREÇO: RUA PADRE DIOGO FEIJÓ, Nº.20,L.20,Q.

162 - VOLDAC
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 20 DE FEVEREIRO DE 2003 HORA 09:10
FASE DA OBRA: ALVERNARIA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO:7202 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -052/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

PROPRIETÁRIO: FRANQUELIN RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA SÃO JOÃO, Nº. 232 - CENTRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO:  ART. 15 LM. 1411/76
DATA DA AÇÃO: 10 DE MARÇO DE 2003 HORA 11:00
FASE DA OBRA: ALVERNARIA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7217 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 0224448
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 13 de Março de 2003.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 076/2003
TERMO ADITIVO N° 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GRE-
ENLEAF PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.

Procuradoria Geral do
Município

OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra
de plantio de grama, revisão da drenagem e irrigação no campo
de futebol - Estádio Municipal General Silvio Raulino de Oli-
veira, em Volta Redonda - RJ., firmado em 15.07.2002 (CON-
TRATO N° 154/2002).
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 07.03.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.919/2002

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 077/2003

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa BOM
SINAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra
de fornecimento, colocação e fixação de assentos para arqui-
bancadas no Estádio Municipal Silvio Raulino de Oliveira, no
Bairro Jardim Paraíba, em Volta Redonda - RJ., firmado em
27.12.2002 (CONTRATO N° 338/2002).
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 10.03.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.660/2002

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 078/2003
TERMO ADITIVO N° 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
RODOPLEX ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra
de recapeamento asfáltico e drenagem no Bairro São Lucas
(Ruas a recuperar: Raul de Leone, Chile, Buenos Aires, Peru,
Napoleão Laureano, Manoel E. Souza, Moura Brasil, 209 e
Evangelista Delgado), em Volta Redonda - RJ., firmado em
20.08.2002 (CONTRATO N° 194/2002).
DOTAÇÃO:
VALOR:
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 10.03.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.920/2002

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 079/2003

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SIDENGE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em 18.06.2002
(aumento do quantitativo de determinados itens na Planilha
de Quantitativos e Preços Unitários original e inclusão de no-
vos itens) (CONTRATO N° 123/2002).
DOTAÇÃO: 3.05.27.813.0155.2.159 - 44905100.08 - SMO
(N.E. nº 00.977-3, de 06.03.2003)
VALOR: R$ 24.408,40 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oito
reais e quarenta centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 12.03.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.679/2002

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 080/2003
TERMO ADITIVO N° 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ELETRÔNIC ALARMES - J. CORREA NETO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de pres-
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tação de serviços de monitoramento de centrais de alarmes
das Escolas da Rede Municipal, firmado em 20.12.2000 (CON-
TRATO N° 145/2000).
DOTAÇÃO: 3.06.12.122.0156.2.102 - 33903900.00 - SME (N.E.
nº 00.976-3, de 06.03.2003)
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
PRAZO: 04 (quatro) meses
DATA DE ASSINATURA: 17.03.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.939/2000

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 081/2003

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SOTEME - SOCIEDADE TÉCNICA DE REPRESENTAÇÕES
E MANUTENÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA.
OBJETO: Re-ratificação e Termo Aditivo do contrato de obra
de construção de quadra poliesportiva na Escola Municipal
Jaime Martins, no Bairro Santo Agostinho, em Volta Redon-
da-RJ., firmado em 25.11.2002 (CONTRATO N° 297/2002).
DOTAÇÃO:
VALOR:
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 17.03.2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.569/2002

RESOLUÇÃO N.º 251 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 27 de Fevereiro de 2003, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar os “Projetos Creche Manuten-

ção, Cesta Mamadeira, Enxoval do Bebê”, da Entidade Asso-
ciação de Proteção à Infância e a Maternidade - APMI, no
valor de R$ 49.770,72 (quarenta e nove mil, setecentos e
setenta reais e setenta e dois centavos), após analise e con-
ferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 252 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 27 de Fevereiro de 2003, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “PROJETO DE MANUTEN-

ÇÃO”, da Entidade Lar Espirita Irmã Zilá - LEIZ, no valor de
R$ 50.917,50 (cinquenta mil, novecentos e dezessete reais e
cinquenta centavos), após analise e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 265 DE 13 DE MARÇO DE 2003

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 13 de Março de 2003, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o” Relatório de Gestão 2002 -

do Município de Volta Redonda, estabelecido pela NOB/99.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 266 DE 13 DE MARÇO DE 2003

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 13 de Março de 2003, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar a” Prestação de Contas Con-

vênio SAC/2002, após análise e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente

CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 267 DE 13 DE MARÇO DE 2003

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 13 de Março de 2003, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o” Balancete de Despesa do

FMAS referente ao mês de Janeiro de 2003, após análise e
conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 268 DE 13 DE MARÇO DE 2003

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 13 de Março de 2003, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o” Projeto de 40 Cestas Bási-

cas”, da Entidade Associação Beneficente Amor ao Próximo”
, no valor de R$ 21.870,00 (vinte e um mil, oitocentos e seten-
ta reais), após análise e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 269 DE 13 DE MARÇO DE 2003

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 13 de Março de 2003, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o” Projeto de Aquisição de ma-

terial de consumo, alimentação e material permanente”, da
Entidade Lar Sagrado Coração de Maria” , no valor de R$ 30.
648, 00 (trinta mil, seiscentos e quarenta e oito reais), após
análise e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 270 DE 13 DE MARÇO DE 2003

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 13 de Março de 2003, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o” Projeto de Suplementação

Alimentar e Manutenção”, da Entidade Casa do Bom Samari-
tano” , no valor de R$ 31. 950, 00 (trinta e um mil, novecentos
e cinquenta reais), após análise e conferência neste CMAS.

Conselho Municipal de
Assistência Social
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Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 271 DE 13 DE MARÇO DE 2003

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 13 de Março de 2003, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o” Projeto de Material de Con-

sumo e Reparos na Instituição”, da Entidade Sociedade São
Vicente de Paulo” , no valor de R$ 30. 000,00 00 (trinta mil,
reais), após análise e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ
Presidente
CMAS/VR

MÁRCIA DAS CANDEIAS ALVARENGA DE MORAIS
Secretária Executiva

CMAS/VR

Câmara de Educação Infantil e Ensino Fundamental
Processo n.º 570/2002 de 12/08/2002
Interessado : COLÉGIO DO INSTITUTO BATISTA AME-

RICANO

PARECER N.º 01/2003
Concede renovação de autorização para  funci-
onar com Educação  Infantil, na modalidade Pré-
Escolar.

HISTÓRICO
NILSON DIMARZIO, Representante Legal do Colégio do

Instituto Batista Americano, entidade mantenedora do Recanto
Infantil “Pica - Pau Amarelo”, localizado na Rua 24, n.º 236,
Vila Santa Cecília, neste  município, requer a este Conselho
em 12/08/2002, renovação da autorização de funcionamento
em Educação Infantil na modalidade de Pré - Escola, ane-
xando ao processo a documentação exigida pela Deliberação
n.º 11/2001 - CME/VR.

Após análise e atendimento de instruções da assessoria
técnica, o processo prosseguiu para a Câmara de Educação
Infantil deste Conselho, de onde foi encaminhado à Coorde-
nadoria de Supervisão Escolar da Secretaria Municipal de
Educação para nomeação de Comissão com a finalidade de
verificar “in loco” as condições para o funcionamento.

A Comissão Verificadora foi composta pelas Superviso-
ras Escolares Maria Manes Reis - matrícula n.º 030759 e Lú-
cia Maria de Paiva Rosa Corrêa -  matrícula n.º  029785, que
ao fazer a primeira visita, constatou, após percorrer as de-
pendências do estabelecimento, que a mesma atende as exi-
gências da legislação vigente do Conselho Municipal de Edu-
cação de Volta Redonda,  para funcionar com Educação In-
fantil na modalidade Pré - Escolar.

Ao analisar o processo, a comissão verificadora solicitou

anexar ao mesmo os seguintes documentos:
1) Cópia do CNPJ;
2) Matriz curricular da Educação Infantil de acordo com a

Lei n.º 9.394/96;
3) Proposta de articulação da instituição com a família e

com a comunidade.
Em 14/11/2002, a Comissão Verificadora retornou ao es-

tabelecimento e constatou que as exigências  anteriores  ha-
viam sido cumpridas.

Analisando as peças do processo e após fazermos uma
visita ao estabelecimento, constatamos que o imóvel e as
dependências do Colégio do Instituto Batista Americano apre-
sentam as características exigidas pela legislação vigente.

A instituição está bem  localizada. Trata-se de prédio es-
pecífico para educação infantil, bem estruturado, com salas
amplas e bem equipadas. Atende clientela de classe média
dos vários bairros de Volta Redonda.

O corpo docente e o corpo técnico-administrativo-peda-
gógico são devidamente habilitados.

A instituição apresentou Proposta Pedagógica e Regimen-
to Escolar elaborados conforme recomenda a legislação vigente.

Em seu relatório conclusivo, datado de 14/11/2002, a Co-
missão Verificadora opina favoravelmente à renovação da
autorização de funcionamento da Educação Infantil na moda-
lidade Pré-Escolar.

VOTO  DO  RELATOR
Após análise do processo 570/2002 de 12/08/2002 e visi-

ta por nós realizada em 11/02/2003, somos de parecer favo-
rável à renovação da autorização de funcionamento da Edu-
cação Infantil na modalidade Pré-Escolar, nos termos da De-
liberação n.º 11/2001 - CME/VR,  do  RECANTO INFANTIL “
PICA PAU AMARELO “, DO COLÉGIO DO INSTITUTO BA-
TISTA AMERICANO.

Este é o nosso parecer.

Conclusão da Câmara
A Câmara de Educação Infantil e Ensino Fundamental

acompanha o Voto do Relator.
Volta Redonda,  12  de  fevereiro  de 2003.
(aa) Vera Lúcia Souza Lima Pereira  -  Presidente

Cláudio Álvares Menchise - Relator
Ana Maria Castilho

Conclusão do Plenário
O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.
Sala das Sessões, em Volta Redonda, 12 de fevereiro de

2003.

ÁUREA LINO PASSOS MACHADO
Presidente

HOMOLOGAÇÃO  N.º 18/2003

O Conselho Municipal de Educação, conforme decisão da
Comissão de Legislação e Normas, homologa a composição
do Corpo Técnico do  Jardim  de  Infância  Brincando  com  as
Letrinhas, situado na Rua Rio Negro, n.º 202, bairro Água
Limpa, nesta Cidade, com a seguinte alteração:

Eliane  Maria  da Cruz  Firmino  - Diretora

Este ato foi aprovado na sessão plenária do CME de 12/
03/2003, produzindo seus efeitos legais a contar de 10/03/
2003.

Volta Redonda, 13 de março de 2003.

ÁUREA LINO PASSOS MACHADO
Presidente do CME/VR

VIRGÍNIA HELENA DA SILVA PIRES
Presidente da Comissão de Legislação e Normas

PORTARIA Nº 018/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 023/1994
do Conselho Deliberativo desta Autarquia, que autoriza o Di-
retor Executivo

R E S O L V E:
Art. 1º -  EXTINGÜIR a Seção de Tratamento de Água

Santa Rita/DT, a partir de 03 de fevereiro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publi-

que-se.

03 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 019/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DA

SILVA REIS, matr. 1619, técnico de laboratório, da função de
chefe da Seção de Tratamento de Água Santa Rita/DT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga-
das as disposições em contrário. Publique-se.

03 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 020/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR o servidor PEDRO PEREIRA DA SIL-

VA, matr. 1724, assistente administrativo, para exercer a fun-
ção de Secretário da Divisão de Tratamento, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga-
das as disposições em contrário. Publique-se.

03 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 021/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DA

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

A U T A R Q U I A S

Conselho Municipal de
Educação
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das as disposições em contrário. Publique-se.

10 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 028/2003

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901, de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 0245/2003,

R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER a licença sem vencimentos a servi-

dora LENICE MAGALHÃES DUQUE - matr. 6920, assistente
administrativo, por 06 (seis) meses, compreendendo o perío-
do de 14 de fevereiro a 12 de agosto de 2003.

Art. 2º - A Seção de Pessoal deverá:
I - anotar a observação em sua Carteira de Trabalho;
II - suspender as contribuições previdenciárias durante o

período de afastamento;
III -dar ciência a servidora de que os encargos advindos

serão de sua inteira responsabilidade.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga-
das as disposições em contrário. Publique-se.

14 de fevereiro de 2003

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 029/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora NEIVA CORRÊA PE-

REIRA RIBEIRO - matr. 14826, assistente administrativo, para
exercer a função de Chefe da Seção de Arrecadação e Con-
trole Financeiro/DFI, no período de 05 de fevereiro a 05 de
maio de 2003, por motivo de licença prêmio do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 05 de fevereiro de 2003, revogadas as disposi-
ções em contrário. Publique-se.

17 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 030/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 21/2003
da Gerência de Tratamento de Esgoto/DEX;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor LOURIVAL LEONARDO

VENÂNCIO - matr. 13862, manilheiro, para exercer a função
de Coordenador de Equipe da Seção de Manutenção de Es-
goto/GTE, no período de 24 de fevereiro a 22 de abril de 2003,
por motivo de férias e licença prêmio do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga-
das as disposições em contrário. Publique-se.

24 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

SILVA REIS, matr. 1619, técnico de laboratório, para a fun-
ção de Coordenador de Equipe da Divisão de Tratamento,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga-
das as disposições em contrário. Publique-se.

03 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 022/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 002/2003
do Departamento Técnico;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CLITO ANTONIO DE AL-

MEIDA - matr. 1627, engenheiro, para exercer a função de
Chefe do Departamento Técnico, no período de 10 de feve-
reiro a 02 de março de 2003, por motivo de férias do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
a partir de 10 de fevereiro de 2003, revogadas as disposições
em contrário. Publique-se.

06 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 023/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 003/2003
da Seção de Medição/ASC;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUIZ CESAR MAGALHÃES

DUQUE - matr. 3662, assistente administrativo, para exercer
a função de Chefe da Seção de Medição/ASC, no período de
10 de fevereiro a 07 de março de 2003, por motivo de férias e
folga do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
a partir de 10 de fevereiro de 2003, revogadas as disposições
em contrário. Publique-se.

06 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 024/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 009/2003
da Seção de Atividades Auxiliares/ASA;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIZE HARDUIN TA-

VARES - matr. 1007, assistente administrativo, para exercer
a função de Chefe da Seção de Atividades Auxiliares/ASA,
no período de 12 de fevereiro a 03 de março de 2003, por
motivo de licença prêmio da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
a partir de 12 de fevereiro de 2003, revogadas as disposições
em contrário. Publique-se.

06 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 025/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 004/2003
da Assessoria Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTO DOS

SANTOS JUNQUEIRA matr. 0493, assistente administrativo,
para exercer, cumulativamente, a função de Assessor Comer-
cial, no período de 10 de fevereiro a 1º de março de 2003, por
motivo de férias do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
a partir de 10 de fevereiro de 2003, revogadas as disposições
em contrário. Publique-se.

06 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 026/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 026/2003
da Seção de Pessoal/ASA;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor AURICÉRIO DA SILVA

matr. 16586, assistente administrativo, para exercer a função
de chefe da Seção de Pessoal, no período de 10 de fevereiro
a 05 de março de 2003, por motivo de férias da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
a partir de 10 de fevereiro de 2003, revogadas as disposições
em contrário. Publique-se.

07 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 027/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 007/2003
da Seção de Almoxarifado/ASA;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA APARECIDA MO-

DESTO FONTOURA-matr. 5436, assistente administrativo,
para exercer a função de Chefe da Seção de Almoxarifado/
ASA, no período de 10 de fevereiro a 1º de março de 2003,
por motivo de férias do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga-
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dos cursos de ensino individualizado de 1.º e 2.º  graus.
PRAZO: Sete meses a partir do dia 17/01/2003.
VALOR: R$ 6.810,00  mensal perfazendo um total de R$
47.670,00.

EXTRATO CONTRATUAL DO TERMO ADTIVIO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 026/2002

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda.

PORTARIA Nº 031/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 017 da
Divisão de Tratamento/DEX,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DA

SILVA REIS, matr. 1619, técnico de laboratório, para exercer
cumulativamente, a função de Chefe da Seção de Laboratóri-
os/DT, no período de 10 de março a 09 de maio de 2003, por
motivo de férias, licença prêmio e folgas da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
a partir de 10 de março de 2003, revogadas as disposições
em contrário. Publique-se.

26 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 032/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 021/2003
da Seção de Manutenção de Rede de Água Potável/CCM,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANTÔNIO CARLOS DE

SOUZA - matr. 15113, servente, para exercer a função de
Coordenador de Equipe da Seção de Manutenção de Água/
CCM, no período de 06 de março a 19 de abril de 2003, por
motivo de férias e licença prêmio do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
a partir de 06 de março de 2003, revogadas as disposições
em contrário. Publique-se.

27 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 033/2003.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 022/2003
da Seção de Manutenção de Rede de Água Potável/CCM,

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CLAÚDIO SEBASTIÃO

RAMPASO - matr. 15865, motorista, para exercer a função
de Coordenador de Equipe da Seção de Manutenção de Água/
CCM, no período de 06 a 24 de março de 2003, por motivo de
férias do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
a partir de 06 de março de 2003, revogadas as disposições
em contrário. Publique-se.

27 de fevereiro de 2003.

ENGº SILVINO STREVA - MATR. 16624
Diretor Executivo

EXTRATO CONTRATUAL DO TERMO ADITIVO VIII
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017/1998

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE VOLTA REODNDA.
CONTRATADO: CEN - CENTRO EDUCACIONAL DE NITERÓI.
ATO ADMINISTRATIVO:  Proc. Adm. n.º  0791/1998.
OBJETO: Oitavo termo aditivo ao contrato para manutenção

CONTRATADO:  P.L.R.G. - CONSTRUÇÕES E ALUGUEL
DE EQUIPAMENTOS LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Proc. Adm. n.º 1225/02.
OBJETO: Termo aditivo ao contrato de construção de 1104
metros de rede de água potável para alimentação das eleva-
tórias dos bairros Vila Americana, Santo Agostinho e Água
Limpa. Com acréscimo de 18,14%  do valor total da obra,
tendo em vista a revisão do projeto.
PRAZO:  O prazo contratual será mantido.
VALOR: 8.963,20 (oito mil, novecentos e sessenta e três re-
ais e vinte e  centavos).

SUSER - Superintendência dos Serviços Rodoviários
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº 043/2003-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE Nº 03 AO CONTRATO DE OBRA Nº
0174/2002

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa CASTILHO BARRICHELLO CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA.
OBJETO: Relativo prorrogação de prazo de execução da obra
de revitalização da praça Bela Vista, no bairro Bela Vista, em
Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
VALOR:
N.E. ADITIVA:
DATA DA ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01559/2002

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 047/2003

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO DE
OBRA Nº 133/02

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a SIDENGE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
OBJETO: Rescisão amigável do contrato relativo a obra de
construção da passarela ligando os bairros Jardim Amália II e
Vila Americana, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO:
VALOR: R$ 49.308,80 (quarenta e nove mil, trezentos e oito
reais e oitenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2003.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01089/2002-FURBAN/VR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº 033/2003

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa PROJEMAC CONSTRUÇÕES LTDA

PORTARIA Nº 003/03

O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Declarar em gozo de férias regulamentares, por 20 (vinte)

dias, a partir do dia 24 de fevereiro do exercício fluente, o
servidor CLÓVIS BEZERRA CAVALCANTE, ocupante do car-
go de provimento efetivo de carreira, na classe de Agente
Técnico Legislativo II e Chefe da Divisão de Expediente, sím-
bolo FG-l, do Quadro de Pessoal, referente ao período aqui-
sitivo de 21.02.2001 a 21.02.2002, tudo conforme instruído e
decidido no processo administrativo nº 170/03.

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2003.

FÁBIO PEREIRA BRANDÃO
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 004/03

O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Declarar em gozo de férias regulamentares, por 20 (vinte)

dias, a partir do dia 1º de março do exercício fluente, o servi-
dor AMIR NOVAES, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Procurador do Legislativo, símbolo CC-2, do Qua-
dro de Pessoal, referente ao período aquisitivo de 20.06.2001
a 20.06.2002, tudo conforme instruído e decidido no proces-
so administrativo nº 164/03.

Volta Redonda, 28 de fevereiro de 2003.

FÁBIO PEREIRA BRANDÃO
Diretor Geral.

JUSTIFICATIVA: Com referência ao Processo nº 198/03
, que pretende atender a solicitação da Divisão de Contabili-
dade, referente à emissão de Nota de Empenho de Despesa,
por estimativa, em favor de EMBRATEL -EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES no valor de R$ 215,44
(duzentos e quinze reais e quarenta e um centavos), corres-
pondente às despesas com comunicações telefônicas desta
Casa, no presente exercício, salvo melhor juízo do Exmo. Sr.
Presidente desta Casa, não vemos impedimento na solicita-
ção em tela, embasado no Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/
93, de 21/06/93, que torna inexigível a licitação quando for
pública e notória a inviabilidade de competição.

Volta Redonda, 21 de fevereiro de 2003.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Matrícula nº 143

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: De acordo com os Arti-
gos 25 e 26, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico e au-
torizo a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere
ao Processo nº 074/03, de emissão de Nota de Empenho de
Despesa, por estimativa, em favor de EMBRATEL -EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES, no valor de
R$ 215,44 (duzentos e quinze reais e quarenta e um centa-
vos).

Volta Redonda, 08/11/03.

VEREADOR MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JUNIOR
PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 187/03,

PORTARIA Nº 001/03

O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Declarar em gozo de férias regulamentares, por 30 (trin-

ta) dias, a partir do dia 15 de janeiro do exercício fluente, a
servidora GISELE MENDES RIBEIRO VENTURA DE OLI-
VEIRA, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Assessora para Assuntos de Informática do Legislativo, sím-
bolo CC-3, referente ao período aquisitivo de 01.01.2002 a
01.01.2003, tudo conforme instruído e decidido no processo
administrativo nº  109/03.

Volta Redonda, 30 de janeiro de 2003.

FÁBIO PEREIRA BRANDÃO
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 002/03

O Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Declarar em gozo de férias regulamentares, por 30 (trin-

ta) dias, a partir do dia 20 de janeiro do exercício fluente, a
servidora LUIZIR DAS GRAÇAS GONÇALVES FORTINI, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Secretária Par-
lamentar, símbolo CV-SP-14, referente ao período aquisitivo
de 01.01.2002 a 01.01.2003, tudo conforme instruído e deci-
dido no processo administrativo nº 051/03.

Volta Redonda, 30 de janeiro de 2003.

FÁBIO PEREIRA BRANDÃO
Diretor Geral.

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

O DIRETOR PRESIDENTE DA SUSER, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ADMITIR A CONTAR DE 20.01.2003, ROBERTO SALOT-

TO ALVES, NA FUNÇÃO DE OPERADOR DE TERMINAL
GO-51 REFERÊNCIA 01, POR NECESSIDADE DOS SER-
VIÇOS, DE ACORDO COM A ALÍNEA “E” DO § 1º DA LEI
MUNICIPAL Nº 2.607 DE 01.02.1991.

ADMITIR A CONTAR DE 27.01.2003, LUIZ FERNANDO
LACERDA PEREIRA, NA FUNÇÃO DE DIGITADOR DE MI-
CRO COLETOR GO-51 REFERÊNCIA 01, POR NECESSI-
DADE DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM A ALÍNEA “E”
DO § 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.607 DE 01.02.1991.

ENGº SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
DIRETOR PRESIDENTE

HUDSON BRAGA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANTONIO FRANCISCO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

FURBAN- Fundo
Comunitário

OBJETO: Execução de piso korodur na pista de skate na Praça
do Ilha Parque, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 15 (quinze) dias corridos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.55.27.813.0155.2.010/
4.4.9.0.51.00.99
VALOR: R$ 16.956,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquen-
ta e seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2002
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2576/2002-FURBAN/VR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº048/2003

TERMO ADITIVO DE Nº 04 AO CONTRATO DE OBRA Nº
086/2002

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa CALESMON ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Relativo a prorrogação de prazo nos serviços de
cobertura de quadra Poliesportiva do bairro Parque das Ilhas,
em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0516/2002 FURBAN/VR

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 20 de março de 2003Página 16

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E
DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA RE-
DONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE FEVEREI-
RO DE 2003:

Saldo do mês anterior .........................R$      889.123,30

ORÇAMENTO (Empenhado)
No mês ................................................R$      255.867,34
Até o mês ............................................R$   4.275.977,48

RECEITA:
No mês ................................................. R$  1.001.153,94
Até o mês ............................................. R$  2.002.307,88

DESPESA:
No mês .................................................R$     797.055,00
Até o mês ............................................. R$  1.355.833,42

Saldo para o mês seguinte .................. R$  1.139.494,32

OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos valo-
res acima encontram-se à disposição dos interessados na
Divisão de Contabilidade  da Câmara Municipal de Volta Re-
donda.

Volta Redonda, 12 de março de 2003.

TANIA LUCIA MARQUES DE AQUINO
Chefe da Divisão de Contabilidade

TC.CRC/RJ - 53.868

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe Seção Escrit.Cont.Contábil

C.CRC/RJ - 56.781-3

VEREADOR MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JÚNIOR
Presidente

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-

donda

A firma YENDES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERSI-
ANAS LTDA foi classificada em primeiro lugar na licitação
realizada nos dia  28 de fevereiro de 2003, referente ao Pro-
cesso Administrativo nº 127/03, na modalidade CONVITE, em
virtude de haver apresentado o menor preço, valor global de
R$ 39.708,48 (trinta e nove mil, setecentos e oito reais e qua-
renta e oito centavos), conforme Ata anexa.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opi-
na pelo prosseguimento do presente certame em favor da
referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o
resultado da licitação, objetivando sua homologação e adju-
dicação.

Volta Redonda, 28 de fevereiro de 2003.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,
Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo

Administrativo nº 127/03 em favor  da empresa YENDES IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERSIANAS LTDA. Determino,
ainda, o encaminhamento à Divisão de Contabilidade para,
de acordo com a dotação orçamentária própria, proceder a
emissão da Nota de Empenho correspondente.

Volta Redonda, 12/03/03.

VEREADOR MAURÍCIO PESSOA GARCIA JUNIOR
PRESIDENTE

ATO Nº 5.199/2003

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, Diretora, no uso de sua atribuições legais,

RESOLVE:
ATRIBUIR aos servidores ocupantes de cargos de provi-

mento em comissão abaixo relacionados, a partir do dia 1º de
fevereiro de 2003, a gratificação a que se refere o Art.136 da
Lei Municipal nº 1.931/84 - Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Municipais, no percentual de 41% (quarenta e um por
cento), incidente sobre o respectivo vencimento, a  saber:

1. Fábio Pereira Brandão,
Diretor Geral, símbolo CC-1;

2. Amir Novaes,
3. Élio David de Almeida,
4. Kátia Maria Dalboni de Moura,
5. Nilander Vaz Andrade,
Procurador do Legislativo, símbolo CC-2;

6. Lúcio Lima Conrado,
Gerente Financeiro, símbolo CC-2;

7. Edma Manhães Nogueira Gonçalves,
Coordenador de Comunicação e Divugação, símbolo CC-3;

8. Márcio José da Rocha Pereira,
Assessor para Assuntos de Economia e Finanças, sím-

bolo CC-3;

9. Wagner Jorge Ferreira de Toledo,
Assessor para Assuntos de Educação, Saúde e Assistên-

cia Social, símbolo CC-3;

10. Elicio Carlos Quinto,

Assessor para Assuntos de Agricultura, Pecuária, Indús-
tria e Comércio, símbolo CC-3;

11. Rigia Ribeiro de Souza,
Assessor para Assuntos de Defesa do Consumidor, sím-

bolo CC-3;

12. Maria do Carmo da Silva Freitas,
Assessor para Assuntos de Defesa do Meio Ambiente,

símbolo CC-3;

13. Carlos Magno da Costa Fortes,
Assessor para Assuntos de Obras e Serviços Públicos,

símbolo CC-3;

14. Leonor Aparecida Leite Athanázio Diogo,
Assessor para Assuntos Comunitários, símbolo CC-3;

15. Giseli Mendes Ribeiro Ventura de Oliveira,
Assessor para Assuntos de Informática, símbolo CC-3;

16. Levi Alves de Souza,
Administrador do Paço, símbolo CC-4;

17. Andreia Maia Assompção,
18. Dalva Lúcia Novaes,
19. Fernando Antunes Salgado,
Auxiliar de Comunicação e Divulgação, símbolo CC-3;

20. Edmilson de Souza Lima,
Oficial de Serviços Gerais, símbolo CC-6;

21. Sandra Inez Cortes Carvalho;
Oficial de Reprografia e Artes Gráficas, símbolo CC-6;

22. Eliete de Medeiros Vasques,
Oficial de Manutenção Mecânica e Elétrica de Máquinas

e Veículos, símbolo CC-6;

23. Flávio José da Cunha,
24. Humberto Mautone Filho,
25. Jorge Orivaldo de Novaes
26. José Conrado
27. Marcelo Guilarducci Rodrigues,
28. Paulo Antonio Campos,
29. Pedro Paulo de Souza,
30. Sebastião Marquite da Silva,
Motorista, símbolo CC-8;

31. Danieli Vasconcelos Lima,
32. Sérgio Francisco da Silva,
33. Solange Nunes de Andrade,
Recepcionista, símbolo CC-9;

34. Ilzedina Romaneli,
35. Mônica Cristina de Jesus Taublib,
Telefonista, símbolo CC-9;

36. Paulo César Alves de Souza,
Operador de Equipamento de Som, símbolo CC-9;

Volta Redonda, 01 de fevereiro de 2003

MAURÍCIO PESSÔA GARCIA JÚNIOR
Presidente

FRANCISCO NOVAES  FILHO
Primeiro Secretário

que pretende atender a solicitação da Divisão de Contabilida-
de, referente à emissão de Nota de Empenho de Despesa,
em favor de TELEMAR NORTE LESTE S/A, no valor de R$
12.962,11 (doze mil, novecentos e sessenta e dois reais e
onze centavos), correspondente às despesas com comunica-
ções telefônicas desta Casa, no mês de outubro de 2002,
salvo melhor juízo do Exmo. Sr. Presidente do Legislativo,
não vemos impedimento na solicitação em tela, embasado
no Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, que
torna inexigível a licitação quando for pública e notória a
inviabilidade de competição.

Volta Redonda, 21 de fevereiro de 2003.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO - Matrícula nº 143

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: De acordo com os Arti-
gos 25 e 26, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico e au-
torizo a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere
ao Processo nº 187/03, de emissão de Nota de Empenho de
Despesa, por estimativa, em favor de TELEMAR NORTE
LESTE S/A, no valor de R$ 12.962,11 (doze mil, novecentos
e sessenta e dois reais e onze centavos).

Volta Redonda, 14/03/2003

Vereador Maurício Pessôa Garcia Junior
PRESIDENTE


